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PLANO DE ACAO PARA A INDISCIPLINA

Aprovado em reunido de conselho pedagdgico realizado em 02/10/2020
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Tipificacao
S - . .. .
TIPO | TIPO 11

Infrac&o ligeira Infracdo grave Infragdo muito grave

e Da origem a adverténcia; e Da origem a participacao
e N&o da origem a marcagéo de disciplinar;

falta; e Da origem a marcacéao de falta
e Nao da origem a participagédo injustificada;

disciplinar. e D4 origem a medida corretiva.

... . -

Intervencéo disciplinadora (direta) Ocorréncia disciplinar por escrito em modelo

do Professor/Assistente. da escola, classroom e
Adverténcia para a corre¢éo do Encaminhamento do a
comportamento Entrega da ocorrénc

... .

Comunicagao ao DT e = ~
Encarregado de Educacao. D"'egao ou G
w v

N&o da origem a marcacéo de falta
e a ocorréncia disciplinar.

Da conhecimento
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Unidao Europeia

Tomada de decisao

Diretor de . .
GAAF Participante
o Turma
> 8 Dlregao Pode ser solicitada a
OCON Pode convocar o presenca de um técnico Pode ser implicado na
-\ conselho de turma. na reunido de conselho tomada de deciséo.
‘! de turma.

T .- -

Aplicacao das medidas

Convocam os Encarregados de Educacédo para dar a informacéo, presencialmente.

69 PESSOAS
@ 2030&E"

D&o a conhecer as medidas a aplicar ao aluno.




